
 
 
 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
 

 

REQUERIMENTO Nº               ,  DE 2011 
(da Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional) 

 
 
 

Requer a criação de Comissão Externa de 
parlamentares da Comissão de Relações 
Exteriores e de Defesa Nacional (CREDN),  
para acompanhar o processo imigratório 
dos haitianos no Brasil. 
 

 
 
 Senhor Presidente, 
 
 

Tendo em vista a aprovação do Requerimento nº 40/11, do Deputado Paulo 

Pimenta (PT/RS), na Reunião Ordinária Deliberativa realizada no dia 08 de junho de 

2011, requeiro a Vossa Excelência, com base no art. 38, parágrafo único, e art. 117, I, 

do Regimento Interno da Câmara dos Deputados que se digne Vossa Excelência a 

adotar as providências necessárias à constituição de Comissão Externa de membros da 

Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional, para acompanhar o processo 

imigratório dos haitianos no Brasil. 

 
  

JUSTIFICATIVA  
 

 

Em reunião ordinária deliberativa, realizada em 08 de junho de 2011, após a 

leitura e discussão do Requerimento nº 40, de 2011, do Nobre Deputado Paulo Pimenta, 

esta Comissão aprovou o supracitado requerimento para criação de Comissão Externa 

de membros da Comissão de Relações Exteriores, objetivando realizar diligências 

necessárias para acompanhar o processo imigratório dos haitianos no Brasil. E, 



especificamente, buscar junto ao Comitê Nacional para os Refugiados  (Conare), órgão 

colegiado vinculado ao Ministério da Justiça, informações sobre o que está sendo feito 

acerca do assunto. 

 

As razões acima expostas justificam o presente pedido. 

 

 
Sala das Sessões, em 08 de junho de 2011. 

 
 
 

Deputado CARLOS ALBERTO LERÉIA 
Presidente 

 


